
TERMO DE CONSENTIMENTO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto de âmbito de aplicação
Este Termo de Consentimento dispõe sobre o tratamento de Dados Pessoais e Dados Pessoais 
Sensíveis, de acordo com os artigos 7° e 11 da Lei n° 13.709/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Para �ns deste Termo, de�ne-se:
Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identi�cada ou identi�cável;
Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, �liação a sindicato ou a organização de caráter religioso, �losó�co ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural;

Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;

Controladora: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as 
decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

Agentes de tratamento: o controlador e o operador;

Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classi�cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modi�cação, comunicação, transferência, difusão ou extração;

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma �nalidade determinada;

Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, 
independentemente do procedimento empregado;

Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e �scalizar 
o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dados Objeto de Tratamento
O Titular autoriza a Controladora a realizar o tratamento, ou seja, a utilizar os seguintes dados 
pessoais:
- Nome completo
- e-mail
- Telefone



 CLÁUSULA QUARTA - Finalidade do Tratamento dos Dados
O Titular autoriza que a Controladora utilize os dados pessoais e dados pessoais sensíveis listados 
neste termo para as seguintes �nalidades:
- Ações institucionais da FEI;
- Eventos da Instituição FEI;
- Campanhas de vestibular; e,
- Divulgação de cursos oferecidos pela FEI.

Parágrafo Segundo: Na hipótese de alteração da �nalidade, que esteja em desacordo com o 
consentimento original, o Controlador deverá comunicar ao Titular, que poderá revogar o 
consentimento, conforme previsto na cláusula sexta.

CLÁUSULA QUINTA - Compartilhamento de Dados
A Controladora �ca autorizada a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as �nalidades listadas neste instrumento, desde que, 
sejam respeitados os princípios da boa-fé, �nalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e 
prestação de contas.

CLÁUSULA SEXTA - Responsabilidade pela Segurança dos Dados
A Controladora se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 
su�cientes a proteger os dados pessoais do Titular , comunicando ao Titular e à Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD), caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - Tempo de Permanência dos Dados Recolhidos
Observado o princípio da qualidade, �nalidade, transparência, segurança, prevenção, essencialidade 
e adequação dos dados, para as �nalidades descritas na Cláusula Quarta do presente Termo, o titular 
�ca ciente de que a Controladora deverá permanecer com os seus dados pelo período de 05 (cinco) 
anos para os �ns dispostos na Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - Término do Tratamento dos Dados
À Controladora, é permitido manter e utilizar os dados pessoais do Titular durante o período de 05 
(cinco) anos, �rmado para as �nalidades relacionadas nesse termo e, ainda, após o término da 
contratação, na eventualidade de necessidade de cumprimento de obrigação legal ou impostas por 
órgãos de �scalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.

CLÁUSULA NONA - Direito de Revogação do Consentimento
O Titular poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, 
conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA – Término do Tratamento dos Dados Recolhidos
Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 
técnicos das atividades.


